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CONTRATO Nº 01/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

HOMOLOGADO EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025  

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 14.285.358/0001-12, neste ato 

representado pela Senhora MARINÊS DA SILVA GARCIA, Secretária Municipal de Assistência Social/Gestora dos 

Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social inscrita no CPF n° 034.508.879-47, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: A empresa ABASTECEDORA FAÉ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

03.421.119/0004-79, com sede à SC 492, S-N, KM 11,5, Centro, Bandeirante-SC, CEP 89905-000, neste ato representado 

por seu representante legal, Senhor IVAN CARLOS FAE inscrito no CPF nº 939.121.889-04, doravante denominado 

CONTRATADO. 

 

As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 

Licitação indicado que passa a fazer parte integrante do presente contrato, bem como sujeitam-se ás normas da Lei N° 

14.133/2021 e as cláusulas contratuais abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNCIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE – SC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. O valor do Contrato será de R$ 9.904,00 (nove mil novecentos e quatro reais), conforme a seguir: 

 

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO UNITÁRIO 

PREVISTO 

PREÇO TOTAL 

PREVISTO 

1 1.600 Litros GASOLINA COMUM R$ 6,19 R$ 9.904,00 

 VALOR TOTAL PREVISTO R$ 9.904,00  

 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade 

da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 

assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 MESES (doze meses), contados a partir da data de assinatura do 

contrato, 27 DE FEVEREIRO DE 2025 A 27 DE FEVEREIRO DE 2026, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 

até o limite de 05 (cinco) anos, preservando o interesse público, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e com a 

conveniência administrativa. 

 

3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato e deverá incluir todos e quaisquer ônus, 

quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 

execução do objeto deste Edital. 

 

3.3. Em caso de necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, poderão as partes, mediante acordo, celebrar a alteração contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado MENSALMENTE, após a entrega do objeto e o recebimento definitivo deles, acompanhada 

da Nota Fiscal/Fatura, e RELATORIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a qual será certificada pelo responsável da 
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Secretaria encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo com a ordem cronológica de 

pagamento. 

 

4.2. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa CONTRATADA 

não prestar os serviços de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

4.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos serviços ao município e realize a cobrança financeira dos 

que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

 

5.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 

ANO SETOR DESPESA RECURSO COMPLEMENTO VALOR 

Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social  

2025 CRAS 3 Ordinário 3.3.90.30.01 R$ 4.952,00 

2025 Assistência Social 7 Ordinário 3.3.90.30.01 R$ 4.952,00 

VALOR TOTAL R$ 9.904,00 

 

5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

5.3.  O saldo remanescente do ano de 2025 poderá ser utilizado no ano de 2026, durante a vigência do Termo de 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, LOCAL, FORMA, GARANTIAS, SUBCONTRATAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

6.1. O fornecimento dos combustíveis deverá ser IMEDIATO APÓS A LICITAÇÃO. 
 

DO LOCAL  

 

6.2. A Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10 serão fornecidos à municipalidade IMEIDIATAMENTE 

APÓS A SOLICITAÇÃO, através da bomba de combustível sediada no PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC, para o abastecimento de acordo com as requisições e quantitativos a serem definidas e emitidas pela 

licitante, (podendo ser solicitada comprovação do local antes da formalização do contrato, em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.3. O objeto licitado deverá ser executado pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra 

despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 

 

6.3.1. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima ensejará a revogação do Contrato e a aplicação das 

sanções legais previstas, depois de proporcionada a contraditória e ampla defesa. 

 

6.3.2. As quantidades constantes neste termo de referência são meras estimativas de consumo, não ficando obrigada a 

Administração à aquisição total dos produtos ora licitados. 

 

6.3.3. Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao município serão por conta da proponente, estas serão dadas como 

despesas previstas e/ou computadas na proposta. 

 

6.3.4. A licitante, adjudicada no objeto do presente edital, comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos produtos 

que entregar aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

GARANTIA 

 

6.4. Não serão cobradas garantias adicionais, aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 
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6.5. Não será permitido a subcontratação do objeto deste termo de referência. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

6.6. O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão os seguintes procedimentos:  

 

6.6.1. Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada e de uma via da Ordem de Compra 

e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, receberá o objeto para verificação de especificações, quantidade, 

validade, prazos, preços e outros dados pertinentes à entrega do bem/execução do serviço. Encontrando irregularidade, fixará 

prazos para correção pela contratada, ou aprovando, receberá provisoriamente. 

 

6.6.2. Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos termos do edital e da proposta 

vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante recibo aposto na nota fiscal. Caso fique constatada a 

irregularidade na entrega, a contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

corridos. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará 

ao gestor de contratos para aplicação de penalidades. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, os 

prazos de pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a aplicação das sanções 

estabelecidas na lei e neste instrumento. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

 6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. São responsabilidades da CONTRATADA aquelas indicadas no edital de licitação e seu termo de referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São responsabilidades do Município de Bandeirante, aquelas indicadas no edital de licitação e seu termo de referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

9.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 

oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização pela 

unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

9.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 

oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização pela 

unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Se aplicam aquelas constantes no edital de licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal o Sra. Jocinéia Fatima Salvi, inscrita no CPF sob o nº 058.613.539-13, 

cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e 

saldo para pagamento, das suas respectivas pastas. 

 

11.3. O Gestor poderá, a qualquer tempo, e conforme necessidade, nomear novos fiscais (técnico ou administrativo), afim de 

auxiliar na fiscalização do objeto contratado. 

 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante 

terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus 

agentes e prepostos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 13.709/08, 

normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, informado e inequívoco 

consentimento total para realização de tratamento de dados das informações correspondentes à consecução deste instrumento 

jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal 

consentimento poderá ser revogado mediante solicitação via e-mail fae@mhnet.com.br e licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a outra, a fim de 

que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segunda as disposições da Lei N° 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos decorrentes ao 

cumprimento deste contrato. 

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Bandeirante, SC, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 _____________________________   _____________________________ 

             MARINES DA SILVA GARCIA                                                                  IVAN CARLOS FAE 

         GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE                                                          ABASTECEDORA FAÉ LTDA 

                   ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________                                                       ___________________________ 

Nome: Kátia Enir Dill                                                                             Nome: Patricia Posser Hammes 

CPF:058.612.859-00                                                                               CPF: 828.966.239-49 

 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, recebi 

uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar o cumprimento 

deste contrato. 

 

 

___________________________ 

FISCAL 

Nome: Juliane Janice Abreu Vicenzi 

CPF: 061.749.799-03 

Após análise do conteúdo do contrato acima, verificou-

se que este cumpre os requisitos exigidos pela legislação 

vigente, opinando assim, pela assinatura do presente 

contrato.       

                                                                 

               

___________________________ 

ALENCAR BARBIERI 

Assessor Jurídico  

OAB/SC 70.983 
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